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b) Confíguração Geométrica;

• terreno acima descrito tem a configuração geométrica de um retângulo, seu perímetro 
de 96,00 m (noventa e seis metros) e sua área mede 560,00 m2 (quinhentos e sessenta 
metros quadrados).

Art 2 - 0  terreno descnto nas letras “A e B” do artigo antecedente, doado ao Governo 
do Estado do Maranhão do Caput do referido artigo, terá destinaçào específica para 
construção da Biblioteca Farol da Educação e demais instruções que permitam o bom 
desenvolvimento educacional do Município.

Art. 3“ -  O donatário, é o responsável pela obra de construção do prédio, devendo 
entrega-lo ao Município em perfeito estado de funcionamento,

Art. 4 -  Não srado cumprido o disposto no artigo anterior, será o terreno doado, revertido 
para o patrimônio do Município, desobrigado de indenização de quaisquer benfeitoria.

Art. 5® -  O terreno doado, antes da transmissão ao donatário será mçdiado pela Comissão 
Permanente de Licitação.

Art, 6 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO em 22 de
maio de 2001.

RAIMUNDO PIMENTEL rOM O  
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